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I\{ATERIA

Projeto de Lei n" 01212025, de iniciativa do poder Executivo do Municipio de Vertente

do Lerio, que dispõe sobre a instituição do Programa Papel Passado-PPP, destinado a

implementar, no âmbito do municipio de Vertente do Lerio, as ações de regularização

fundiária urbana (REURB), autorizadas pela lei federal n' 13.465, de 1l dejulho de2017.

RELATORIO

Na forma regimental desta Casa, a Senhora Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores de Vertente do Lerio submeteu à apreciação desta Comissão de Finanças e

Orçamento, o referido Projeto de Lei, pelo que passamos a analisá-lo para oferta do azado

Parecer.

Através da análise minuciosa feita no presente Projeto de Lei, vislumbramos sua total

legalidade pelo fato do mesmo não afrontaÍ nenhuma norma constitucional, ou

infraconstitucional, bem como, está em plena consonância com a Lei Orgânica deste

Municipio e se pautou a todos os mandamentos regimentais.

Visto isso, nos restou comprovada a mais cristalina convicçâo da legalidade da

matéria constante no Projeto de Lei em telâ, bem como, observa-se o devido lastro

financeiro e orçamentário, alóm do que, a matéria disposta é de elevada relevância à

sociedade, motivo pelo qual concluímos por sua plena aprovrção.

Para constar, eu, Vereador

Relator, lavrei o presente pareceÍ, que asslno juntamente com os demais membros

Vertent
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